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PORTARIA 

PORTARIA Nº 321/2022 

SÚMULA: Concede Progressão Funcional de Incentivo a 

Formação Acadêmica dos funcionários efetivos do Quadro Geral 

de Servidores do Município de Formosa do Oeste e das outras 

providências. 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e embasado no Artigo 22 §1º, §2º, da Lei Complementar 

n° 014/2012 e seus anexos e alterada pela Lei Complementar nº 

017/2012, e considerando o requerimento dos funcionários 

protocolados sob o nº 342/2022 e 433/2022. 

R E S O L V E 

                        Art. 1º - Fica pela presente Portaria, concedido progressão funcional 

em seu respectivo Nível e Referência de vencimentos, aos funcionários abaixo relacionados 
integrante do Quadro Geral dos Servidores do Município de Formosa do Oeste, de acordo com o 

Artigo 22 §1º, §2º da Lei Complementar n° 014/2012 e seus anexos e alterada pela Lei 

Complementar nº 017/2012, conforme documentação de escolaridade arquivada junto a Divisão 

de Recursos Humanos. 

 

                                           Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

                     Paço Municipal, aos 17 de maio de 2022   

                                              Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                                  Prefeito Municipal 

AVISO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO Nº 17 /2022 
ELETRÔNICO – COMPRASNET 
UASG: 987561 
 
OBJETO: Aquisição de livros para serem utilizados nas escolas municipais em 
atendimento a demanda da Secretaria Municipal de educação e Cultura de Formosa do 
Oeste – PR. DATA DE ABERTURA:  30/05/22, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: 
22.756,0, (vinte e dois mil setecentos e cinquenta e seis reais). DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL: 18/05/2022. 
 
Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 44 
3526 1122, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br. 

 

DECRETO 
 

 

 

DECRETO Nº 103/2022 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, sobre o 
Processo Licitatório nº 69/2022, 

Modalidade Pregão Eletrônico n° 

18/2022, dando outras providências. 
 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO 

OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Adjudicação e Ata 

emitida pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto nº 4/2022 e, considerando o 
Parecer emitido pela Assessoria Jurídica. 

Nome Cargo Nível Referencia 

Veralucia Fracarolli de 

Oliveira 

   Auxiliar em saúde bucal 
Gso-01 05 

Angela Maria Storti Auxiliar em sáude bucal Gso-01 05 

http://www.formosadooeste.pr.gov.br/
mailto:licitacao@formosadooeste.pr.gov.br
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D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 69/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2022 que tem 

por objeto a Seleção de melhor proposta para aquisição de 1 (um) trator agrícola, atendendo ao objeto do 
Convênio nº 907097/2020 celebrados entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e este município, 

para a Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo de Formosa do Oeste - PR. 

  
                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 

proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

AGRICOLA DALLOGLIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO LTDA 138.990,00 

 

Total da aquisição 138.990,00 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 
  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes 

da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

Paço Municipal, Terça-Feira, 17 de maio de 2022 
 

 

 
Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMOS DE CONCESSÃO 
 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor ELÓI CORVETO DE ANDRADE, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador do CPF sob o nº. 035.544.049-00, residente na Estrada Araré, neste Município 

e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo 

expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro 

sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e 

timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, 

limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, 

monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423434, patrimônio nº. 11130, adquirido através do 

Pregão 031/2012. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 
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CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

ELÓI CORVETO DE ANDRADE 

CPF: 589.300.609-78 

Produtor                                   

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor ELÓI CORVETO DE ANDRADE, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador do CPF sob o nº. 035.544.049-00, residente na Estrada Araré, neste Município 

e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo 

expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro 

sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e 

timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, 

limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, 

monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423414, patrimônio nº. 11131, adquirido através do 

Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

ELÓI CORVETO DE ANDRADE 

CPF: 589.300.609-78 

Produtor                                   

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor FLORISVAL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador do CPF sob o nº. 554.229.349-20, residente na Estrada Alagoas, neste 

Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, 

fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, 

registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, 

termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em 

milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423417, patrimônio nº. 11133, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

FLORISVAL PEREIRA DA SILVA 

CPF: 554.229.349-20 

Produtor                                   

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor JOSÉ APARECIDO TIMÓTEO DA SILVA, 

brasileiro, casado, produtor leite, portador do CPF sob o nº. 809.423.429-68, residente na Estrada Cascatinha, 

neste Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço 

inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, 

registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, 

termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em 

milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423413, patrimônio nº. 11142, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

JOSÉ PARECIDO TIMÓTEO DA SILVA 

CPF: 809.423.429-68 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor MANOEL BELMONTE, brasileiro, casado, 

produtor leite, portador do CPF sob o nº. 251.650.209-59, residente na Estrada Ceará, neste Município e 

comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, 

forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em 

aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para 

programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, 

agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, 

Gás R22, ELGIN, série 030423419, patrimônio nº. 11134, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

MANOEL BELMONTE 

CPF: 251.650.209-59 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor MARIO KIÇANA, brasileiro, casado, produtor 

leite, portador do CPF sob o nº. 524.755.069-20, residente na Estrada Ceará, neste Município e comarca de 

Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma 

cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 

2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação 

de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com 

programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, 

ELGIN, série 030423435, patrimônio nº. 11132, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

MARIO KIÇANA 

CPF: 524.755.069-20 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, a produtora Senhora MARLI APARECIDA PANINI 

FRANCISCONE, brasileira, casada, produtora (leite), portadora do RG nº. 8.479.320-5 e do CPF sob o nº. 

048.171.879-64, residente na Estrada Jussara, Lote 2014A, telefone (44) 9 9716-4109, neste Município e 

comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, 

forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em 

aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para 

programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, 

agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, 

Gás R22, ELGIN, série 030423429, patrimônio nº. 11136, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 

 



 
D

o
cu

m
e

n
to

 a
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a

lm
e

n
te

 c
o

n
fo

rm
e

 M
P

 n
º 

2
.2

0
0

-2
/2

0
0

1
, 

q
u

e
 i
n

st
it

u
i 
a

 I
n

fr
a

e
st

ru
tu

ra
 d

e
 C

h
a

v
e

s 
P

ú
b

li
c
a

s 
B

ra
si

le
ir

a
 –

 I
C

P
. 

P
a

ra
 v

e
ri

fi
ca

çã
o

 e
 d

e
ta

lh
e

s 
d

a
 a

ss
in

a
tu

ra
 p

o
d

e
 s

e
r 

co
n

fi
rm

a
d

a
 n

o
 e

n
d

e
re

ço
: 

h
tt

p
:/

/w
w

w
.s

e
rp

ro
.g

o
v
.b

r/
a

ss
in

a
d

o
r-

d
ig

it
a

l 
  

10 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/05/2022 
Edição nº 89 Ano XI 

  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

MARLI APARECIDA PANINI FRANCISCONE 

CPF: 048.171.879-64 

Produtora 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor NILSON DE CASTRO, brasileiro, casado, 

produtor (leite), portador do CPF sob o nº. 525.081.889-72, residente na Estrada Colorado, Lote 127, Km 3, 

neste Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço 

inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, 

registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, 

termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em 

milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423431, patrimônio nº. 11144, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

NILSON DE CASTRO 

CPF: 525.081.889-72 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor NILSON DE SOUZA, brasileiro, casado, produtor 

(leite), portador do CPF sob o nº. 643.782.929-04, residente na Estrada Jaboticabal, neste Município e 

comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, 

forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em 

aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para 

programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, 

agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, 

Gás R22, ELGIN, série 030423427, patrimônio nº. 11143, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

NILSON DE SOUZA 

CPF: 643.782.929-04 

Produtor 

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor OSMAR LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.947.440-7 e do CPF sob o nº. 706.439.039-

68, telefone 9 9121-1003 residente na Estrada Bahia, neste Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; 

um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de 

fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel 

interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação de temperatura digital, 

mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com 

capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 

030423422, patrimônio nº. 11151, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

OSMAR LOPES DE OLIVEIRA 

CPF: 706.439.039-68 

Produtor                                   

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, a produtora Senhora OZENAIDE DOS SANTOS VILELA, brasileira, 

casada, produtora (leite), portadora do CPF sob o nº. 437.177.721-04, residente na PR-317, Km2, neste 

Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, 

fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, 

registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, 

termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em 

milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423426, patrimônio nº. 11140, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

OZENAIDE DOS SANTOS VILELA 

CPF: 437.177.721-04 

Produtora 

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor PEDRO RICARDO, brasileiro, casado, produtor 

(leite), portador do CPF sob o nº. 554.124.759-49, residente na Estrada Paraná, neste Município e comarca de 

Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma 

cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 

2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação 

de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com 

programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, 

ELGIN, série 030423433, patrimônio nº. 11135, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO RICARDO 

CPF: 554.124.759-49 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor RUBENS COLLE, brasileiro, casado, produtor 

(leite), portador do CPF sob o nº. 333.825.229-34, residente na Rodovia Edmundo Mercer, neste Município 

e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo 

expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro 

sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e 

timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, 

limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, 

monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423416, patrimônio nº. 11141, adquirido através do 

Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 

 



 
D

o
cu

m
e

n
to

 a
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a

lm
e

n
te

 c
o

n
fo

rm
e

 M
P

 n
º 

2
.2

0
0

-2
/2

0
0

1
, 

q
u

e
 i
n

st
it

u
i 
a

 I
n

fr
a

e
st

ru
tu

ra
 d

e
 C

h
a

v
e

s 
P

ú
b

li
c
a

s 
B

ra
si

le
ir

a
 –

 I
C

P
. 

P
a

ra
 v

e
ri

fi
ca

çã
o

 e
 d

e
ta

lh
e

s 
d

a
 a

ss
in

a
tu

ra
 p

o
d

e
 s

e
r 

co
n

fi
rm

a
d

a
 n

o
 e

n
d

e
re

ço
: 

h
tt

p
:/

/w
w

w
.s

e
rp

ro
.g

o
v
.b

r/
a

ss
in

a
d

o
r-

d
ig

it
a

l 
  

16 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/05/2022 
Edição nº 89 Ano XI 

  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

RUBENS COLLE 

CPF: 333.825.229-34 

Produtor 

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor SERGIO GRANEIRO RAMOS, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.247.529-7 e do CPF sob o nº. 589.300.609-

78, telefone 9 9845-2449 residente na Estrada Orizona, neste Município e comarca de Formosa do Oeste - 

PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano 

de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, 

anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação de temperatura 

digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, 

com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 

030423421, patrimônio nº. 11148, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

SERGIO GRANEIRO RAMOS 

CPF: 589.300.609-78 

Produtor                                   

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor SERGIO GRANEIRO RAMOS, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.247.529-7 e do CPF sob o nº. 589.300.609-

78, telefone 9 9845-2449 residente na Estrada Orizona, neste Município e comarca de Formosa do Oeste - 

PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano 

de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, 

anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação de temperatura 

digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, 

com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 

030423436, patrimônio nº. 11149, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

SERGIO GRANEIRO RAMOS 

CPF: 589.300.609-78 

Produtor                                   

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor VALCIR ANTONIO ROCCO, brasileiro, casado, 

produtor (leite), portador do CPF sob o nº. 777.949.079-34, residente na Estrada Colorado, neste Município 

e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo 

expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro 

sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e 

timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, 

limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, 

monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423415, patrimônio nº. 11146, adquirido através do 

Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

VALCIR ANTONIO ROCCO 

CPF: 777.949.079-34 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor VALDECIR APARECIDO ROCCO, brasileiro, 

casado, produtor (leite), portador do CPF sob o nº. 706.417.819-20, residente na Estrada Colorado, neste 

Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, 

fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, 

registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, 

termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em 

milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423432, patrimônio nº. 11145, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

VALDECIR APARECIDO ROCCO 

CPF: 706.417.819-20 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor VALDOMIRO CESNIK, brasileiro, casado, 

produtor leite, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.012.627 e do CPF sob o nº. 135.847.079-00, 

residente na Estrada PR-317, neste Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de 

expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, 

isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, 

acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua 

em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima 

de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423425, nº. patrimônio 

11139, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

VALDOMIRO CESNICK 

CPF: 135.847.079-00 

Produtor                                   

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor VALMIR VICTOR QUEMEL, brasileiro, casado, 

produtor leite, portador do CPF sob o nº. 038.692.009-52, telefone 9 9929-3924 residente na Estrada 

Colorado, neste Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo 

em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em 

poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM 

externo, termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada 

em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423418, patrimônio nº. 11150, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

VALMIR VICTOR QUEMEL 

CPF: 038.692.009-52 

Produtor                                   

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor VANDIR GUERRA, brasileiro, casado, produtor 

(leite), portador do RG nº. 2.009.975 e portador do CPF sob o nº. 369.087.469-68 , residente na Estrada Mato 

Groso, neste Município e comarca de Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em 

aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em 

poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM 

externo, termômetro e timer para programação de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada 

em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-

2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 030423430, patrimônio nº. 11147, adquirido 

através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

VANDIR GUERRA 

CPF: 369.087.469-68      

Produtor 

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor CLAUDINEI APARECIDO BRANDINI, 

brasileiro, casado, produtor leite, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.582.870-0 e do CPF sob o nº. 

654.290.369-00, telefone 9 9116-4642 residente na Estrada Mambore, neste Município e comarca de Formosa 

do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-

vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 

2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação de 

temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com 

programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, 

ELGIN, série 030423428, patrimônio nº. 11137, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

CLAUDINEI APARECIDO BRANDINI  

CPF: 033.877.749-07 

Produtor 

 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

  O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos 

Santos, 111, nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz 

Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 

4.966.139-8 e CPF sob o n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do 

Oeste - PR; cede, como empréstimo, ao produtor Senhor FRANCISCO JOÃO DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, produtor leite, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.089.571-0 e do CPF sob o nº. 554.124.759-

49, telefone 9 9158-9076 residente na Estrada PR-317, Km2, neste Município e comarca de Formosa do Oeste 

- PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma cilíndrico-vertical, ano 

de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 2", fundo 2,5 MM, 

anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação de temperatura 

digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com programação, 

com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, ELGIN, série 

030423420, patrimônio nº. 11138, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 

 



 
D

o
cu

m
e

n
to

 a
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a

lm
e

n
te

 c
o

n
fo

rm
e

 M
P

 n
º 

2
.2

0
0

-2
/2

0
0

1
, 

q
u

e
 i
n

st
it

u
i 
a

 I
n

fr
a

e
st

ru
tu

ra
 d

e
 C

h
a

v
e

s 
P

ú
b

li
c
a

s 
B

ra
si

le
ir

a
 –

 I
C

P
. 

P
a

ra
 v

e
ri

fi
ca

çã
o

 e
 d

e
ta

lh
e

s 
d

a
 a

ss
in

a
tu

ra
 p

o
d

e
 s

e
r 

co
n

fi
rm

a
d

a
 n

o
 e

n
d

e
re

ço
: 

h
tt

p
:/

/w
w

w
.s

e
rp

ro
.g

o
v
.b

r/
a

ss
in

a
d

o
r-

d
ig

it
a

l 
  

25 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/05/2022 
Edição nº 89 Ano XI 

  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

FRANCISCO JOÃO DOS SANTOS 

CPF: 554.124.759-49 

Produtor 

 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE RESFRIADOR 

 O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o n°. 76.208.495/0001-00, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, 111, 

nesta cidade de Formosa do Oeste – PR; neste ato representado pelo Prefeito Senhor Luiz Antônio Domingos 

de Aguiar, brasileiro, solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.966.139-8 e CPF sob o 

n°. 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, Formosa do Oeste - PR; cede, como 

empréstimo, ao produtor Senhor GILBERTO MAZIEIRO ALVES, brasileiro, casado, produtor leite, 

portador do CPF sob o nº. 027.456.979-51, residente na Estrada Xavantes, neste Município e comarca de 

Formosa do Oeste - PR; um resfriador de expansão a granel tudo em aço inox, fundo expandido, forma 

cilíndrico-vertical, ano de fabricação 2013, isolamento térmico em poliuretano, registro sanitário em aço inox 

2", fundo 2,5 MM, anel interno 1,5 MM, acabamento de 1 MM externo, termômetro e timer para programação 

de temperatura digital, mediação - régua em aço inox graduada em milímetros, limpeza manual, agitador com 

programação, com capacidade mínima de 300 L, modelo SUM-2040-F, monofásico, tensão 220, Gás R22, 

ELGIN, série 030423423, patrimônio nº. 11152, adquirido através do Pregão 031/2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O resfriador será utilizado na propriedade; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O produtor receberá treinamento de manutenção e higienização do resfriador, sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, pelo Técnico Nadir 

Kopckeski, CREA-PR 1990TD; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Município possui programa denominado BALDE CHEIO, que tem por 

objetivo o melhoramento na qualidade do leite nas propriedades a serem beneficiadas, sob a responsabilidade 

do Técnico Nadir Kopcheski, CREA-PR 1990TD, que fará também a fiscalização do uso dos resfriadores; 

 

CLÁUSULA QUARTA: A propriedade deve possuir ordenhadeira mecânica; 

 

CLÁUSULA QUINTA: O resfriador ficará acondicionado em abrigo conforme determina a IN 62, do item 

3 e 4 do Anexo IV; 

 

CLÁUSULA SEXTA: A propriedade deve possuir acesso cascalhado para caminhão de coleta de leite. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A propriedade deve possuir pia com água corrente para a higienização do 

equipamento, porém os acessórios/adaptadores do resfriador ficará sob responsabilidade do produtor, sendo 

que tal procedimento será fiscalizado pelo Município; 

 

CLÁUSULA OITAVA: O controle de produção e utilização do resfriador, será feito pelo produtor, sendo 

que trimestralmente deverá informar a Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, a produção 

e as condições do equipamento. O Município por sua vez, fará, semestralmente, vistoria in loco para verificar 

a veracidade das informações; 

 

CLÁUSULA NONA: O Município firma termo de cessão com o produtor beneficiado por um período de 

02 (dois) anos, sendo que após o vencimento da vigência, havendo interesse das partes poderá ser renovado 

o presente termo de cessão, caso não haja interesse de renovação do presente termo, o equipamento deve ser 

devolvido em perfeitas condições de uso, ao Município, e será destinado a outro produtor. 

 

 Após ter lido este Termo e compreendido seus itens, assinam o mesmo em duas vias de igual teor 

e forma, para que possa surtir os seus efeitos. 

 

Paço Municipal "Ataliba Leonel Chateaubriand", 16 de maio de 2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

GILBERTO MAZIEIRO ALVES 

CPF: 027.456.979-51 

Produtor 
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